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Demurrage:
O cenário atual de cobrança e 
boas-práticas



Conceitos

 Demurrage é a multa diária cobrada pelo
armador (em regra) ao importador por
extrapolar o prazo para devolução do
contêiner

 Free time ou período de livre estadia, é
uma prazo para que a empresa possa
devolver o contêiner sem sofrer a
penalidade do demurrage. Antes da
pandemia Global do Covid-19 e das
recentes guerras que se formaram, o
período de free time costumava estar na
média de 21 (vinte e um dias), enquanto que
atualmente são negociados a uma média de
7 (sete) dias.



Responsabilidade e 
contexto

Juridicamente, a responsabilidade pelo pagamento da demurrage é do
importador, em especial daquele que deu causa ao atraso na devolução
do contêiner. Na prática, porém, muitas vezes essa demora não decorre
de culpa direta do importador, mas de falhas da Administração Pública —
como demora da Receita Federal no despacho de importação ou na
liberação da desova — ou ainda de terceiros, como a falta de espaço no
depot para receber o contêiner vazio.

Apesar disso, a responsabilidade pela demurrage sempre foi atribuída ao
importador, independentemente da causa do atraso. Isso porque,
historicamente, a demora na devolução do contêiner foi tratada como
“risco do negócio” do importador. Nesse contexto, o Anexo da
Resolução ANTAQ 112/2024 reforça esse entendimento ao prever, em
sua matriz de riscos, o importador como responsável mesmo nas
hipóteses em que a demora decorre de terceiros.



Exemplo de jurisprudência anterior



No entanto, esse entendimento
vem sendo revisado a partir de
uma perspectiva mais favorável
ao importador. Em fevereiro de
2025, a 4ª Turma do STJ
manteve acórdão do Tribunal
de Justiça de São Paulo que
isentou um importador do
pagamento de demurrage em
razão da demora na desova do
contêiner.

Essa decisão ganhou destaque
justamente por romper com o
cenário que tradicionalmente
vinha sendo aplicado.

Com isso, a jurisprudência do
tema está mudando



Exemplo de jurisprudência recente



 No julgamento do Recurso Especial nº 1.577.138/SP, o Superior
Tribunal de Justiça (STJ), estabeleceu que a cobrança de sobre-
estadia de contêineres (demurrage) tem natureza de cláusula
penal, limitando o valor dessa cobrança ao valor do próprio
contêiner, salvo se comprovados danos materiais adicionais,
evitando assim onerosidade excessiva e desequilíbrio contratual

Demurrage  - Cláusula Penal



Novo cenário –
Oportunidades para 
negociação

Com este novo cenário, motivado pelo aumento das demandas e de
decisões favoráveis, aumentou-se também a possibilidade de discussões e
negociações extrajudiciais com o próprio armador, justamente pois estes
perceberam que eventualmente em uma demanda judicial de cobrança
contra o importador, há reais chances de que a justiça seja favorável ao
importador e não ao armador.



Boas-práticas
Diante todo este cenário, como medidas de boas práticas, verifica-se algumas alternativas que os importadores 
podem adotar para mitigar ou, ao menos, diminuir riscos, quais sejam:

CONHECIMENTO

Conhecer os termos negociados do transporte marítimo e buscar negociação de free time que seja 
mais coerente também com os riscos da sua operação. Evidentemente, empresas certificadas como 
Operador Econômico Autorizado podem negociar prazos menores, haja vista a previsibilidade e 
agilidade das suas operações.

BONS 
PARCEIROS

Em complemento ao item anterior, ter bons parceiros logísticos, em especial despachante aduaneiro e 
agente de cargas, pode ser um diferencial, deste que este parceiro se comprometa a “vestir a camisa” 
da empresa e buscar sempre agir com transparência, inclusive quanto aos riscos da operação.

TRANSPARÊNCIA

Tratando-se de transparência, sugerimos sempre uma comunicação clara com o agente de cargas e 
com o armador, em especial se for verificado risco real para devolução do contêiner no prazo 
acordado. Tentar buscar uma negociação para aumentar o free time pode ser positivo, ainda que não 
esteja alinhado com a praxe do mercado. Isso porque, eventualmente em uma discussão judicial, fica 
mais claro demonstrar que a empresa buscou, por todos os meios que lhe eram devidos, tanto a 
liberação do contêiner quanto uma negociação de prazo extra.

NEGOCIAÇÃO

Para os casos em que não houve ainda o pagamento e se for possível verificar que o atraso na 
devolução do contêiner ocorreu exclusivamente por culpa da Receita Federal – ao extrapolar o prazo 
legal para os atos processuais – ou por culpa do Terminal que não tinha espaço para receber o 
contêiner vazio, sugerimos negociação com o Armador para buscar a isenção ou no mínimo a 
diminuição do valor da cobrança. Tais negociações têm sido recorrentes e a possibilidade de êxito 
aumentada pelo cenário jurídico atual.
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